BONUS  DE
LINHA PuUBLICO FINALIDADE LIMITE JUROS/PRAZO/CARENCIA ADIMPLENCIA
@
Para financiamentos destinados ao cultivo de
arroz, feijdo, mandioca, feijdo caupi, trigo,
amendoim, alho, tomate, cebola, inhame, card,
batata-doce, batata inglesa, abacaxi, banana, | Taxa efetiva de juros prefixada:
acai, pupunha, cacau, baru, castanha de caju, | Para uma ou mais operacdes de até 3% a.a '
laranja, tangerina, olericolas, erva-mate, ervas | custeio que, somadas, atinjam h
medicinais, aromaticas e condimentares, |valor de até R$250 mil por
apicultura, bovinocultura de leite, piscicultura, | mutuario no ano-safra. CARENCIA — Nio h
ovinos e caprinos, extrativismo néo '
predatorio.
Para financiamentos de producdo de base
agroecoldgica ou em transicao e organicos.
| Taxa efetiva de juros prefixada:
Até R$20 mil por mutuario em | até 3 % a.a.
cada ano safra
Agricultores  (as) CARENCIA — N&o ha.
Pronaf Custeio | familiares com | Milho. ) ) ] )
MCR 10-4 renda bruta anual Nas operacdes acima de R$20 ITgxa efetiva de juros prefixada: até o se aplica
até R$ 415 mil. mil até R$250 mil por mutuario | #0%° &2 '
(Custeio) (exceto Grupo A e no ano safra.

A/C)

CARENCIA — Nio ha.

Para as demais

atividades.

culturas, criagbes ou

Para uma ou mais operagdes de
custeio que, somadas, atinjam
valor de até R$250 mil por
mutuario no ano-safra.

| taxa efetiva de juros prefixada:
até 4,6% a.a.

PRAZO de até 3 anos para acafrao
e Palmeira Real e 2 anos para
culturas bianuais, e demais culturas
até 1 ano. Para atividade pecuarias:
até 6 meses aquisicdo de bovinos e
bubalinos para engorda
(confinamento), até 2 anos -
aquisicdo de bovinos e bubalinos
para recria e engorda (extensivo) e
aquicultura, e até 1 ano para demais
operagoes.

CARENCIA — N&o ha.
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| - adocdo de préticas conservacionistas de
uso, manejo e protecdo dos recursos naturais,
incluindo a correcdo da acidez e da fertilidade
do solo e a aquisicdo, transporte e aplicacdo
dos insumos para estas finalidades.
Il - formagdo e recuperacdo de pastagens,
capineiras e demais espécies forrageiras,
producdo e conservacdo de forragem, silagem
e feno destinados a alimentacdo animal . . . )
. y 2 | Taxa efetiva de juros prefixada:
Il - implantacdo, ampliacdo e reforma de até 3% a.a
infraestrutura de captacdo, armazenamento e e )
R , ; . - Il taxa pos-fixada: composta de
distribuicdo de agua, inclusive aquisicdo e . . 0
) ~ L o . . parte fixa de até -1,33% a.a. + Fator | .
instalacao de reservatorios d’agua, | Até R$165 mil . L Né&o se aplica
. s . de Atualizacdo Monetaria (FAM) —
infraestrutura elétrica e equipamentos para a _ e <
L Obs.: a taxa pés-fixada ndo abrange
irrigacéo <
N . x a fonte Poupanca Rural Subvencao.
Pronaf Mais | Agricul IV - aquisicéo e a instalacdo de estruturas de
Arlc_ma ais : gr!?u tores  (3S)| citivo protegido, inclusive os equipamentos
Imentos amtiiares COMY e automagao para esses cultivos.
(Investimento) rer)da bruta _anual V - construgdo de silos, ampliacio e
MCR 10-5 até R$ 415 mil. construcdo de armazéns destinados a guarda
de grdos, frutas, tubérculos, bulbos, hortalicas
e fibras, inclusive a construcéo e aquisicdo de
camaras frias.
VI - aquisicdo de tanques de resfriamento de
leite e ordenhadeiras
| taxa efetiva de juros prefixada:
até 4,6% a.a.
Até R$165 mil Il taxa pos-fixada: composta de
Até R$ 330 mil para atividades | parte fixa de até 0,20% a.a. +
Para os demais empreendimentos e demais|de suinocultura, avicultura, | FAM x .
L . - , , Né&o se aplica
finalidades aquicultura. Carcinicultura| PRAZO de até 10 anos (até 5 anos
(criagdo de crustaceos) e |para caminhonetes de carga e

fruticultura

motocicletas adaptadas ao meio
rural)
CARENCIA de até 3 anos
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| taxa efetiva de juros prefixada:
até 4,6% a.a. PRAZO: 10 anos;
Para construcdo ou reforma de moradias rurais | Até R$ 50 mil CARENC,IA:'de at? 3 anos N&o se aplica
Il taxa pos-fixada: composta de
parte fixa de até 0,20% a.a. +
FAM
| taxa efetiva de juros prefixada:
Produtores (as) até 4,6% a.a.
L Individual até R$ 165 mil Il taxa pds-fixada: composta de
familiares, . - . ,
Pronaf emoreendimento Empreendimento  Familiar | parte fixa de até 0,20% a.a. +
Agroinddstria pre Atividades que agreguem renda a producdo e | Rural-EFR até R$ 330 mil, com | FAM
familiar  rural - . ) L . L « .
MCR 10-6 Dessoa juridica aos servicos desenvolvidos pelos beneficiarios | R$ 165 mil por sécio Né&o se aplica
. cooperativas ' | do Pronaf _Cooperativa — até R$ 35| PRAZO de até 10 anos (até 5 anos
(Investimento) singulares e centrais mllhoeszj com R$ 45 mil por | para caminhonetes de carga)
e associacdes cooperado -
CARENCIA de até 3 anos (até 1
ano para caminhonetes de carga).
R$ 15 mil para agricultores| | Taxa efetiva de juros prefixada:
dos grupos “A”, “B”, “A/C” até 3% a.a.
Il taxa pds-fixada: composta de
. . : 4 1220
Todos 0S Implantacio  de  projetos de  sistemas R$ 60“m’|,l, para agricultores | parte fixa de até -1,33% a.a + FAM
Pronaf Floresta | agricultores (as) aaroflorestais exoloracio extrativista do grupo “V” —projetos de SAFs Nio
MCR 10-7 familiares grotlo ! plorag . PRAZO de até 12 anos, podendo
) A ecologicamente sustentavel, plano de manejo contempla.
(Investimento) | beneficiarios do o fl | chegar a 20 anos para SAFs.
Pronaf e manejo florestal.

R$ 27,5 mil demais
finalidades (até duas operacdes)

CARENCIA de até 8 anos
podendo chegar a 12 para Sistemas
Agroflorestais (SAFs.).
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I Taxa efetiva de juros prefixada:
até 3% a.a.
Il taxa pods-fixada: composta de
Todos 0s . ;
Pronaf . . . o parte fixa de até -1,33% a.a + FAM
o Agricultores  (as) | Investimento em infra-estrutura hidrica (50% i ] N «
Semiarido MCR . L R$ 20 mil (até 2 operacbes em Né&o
familiares do wvalor) e demais infra-estruturas de|. ., ,
10-8 o ~ L ser PRAZO de até 10 anos contempla.
. beneficiarios do | producdo agropecuéria.
(Investimento) Pronaf A
CARENCIA de até 3 anos
podendo chegar a 5 anos
dependendo do projeto técnico
25%  sobre
cada parcela
(L oo
Grupos A, A/C e B: alcanparer%
R$ 2,5 mil (ou R$ 5 mil [ PRAZO de até 2 anos R$7%mi|ou
Pronaf Mulher Mu.lheres Investimento para atividades agropecuarias, quando aplicado 0 PNMPO) - . R$15 mil
MCR 10-9 agricultoras, - o CARENCIA néo ha.
. . turismo rural, artesanato e outras atividades no quando
(Investimento) |independente  do . ldei d Ih icul .
estado civil. meio rural de interesse da mulher agricultora. aplicado o
PNMPO)
Grupo “V” Segue as
mesmas condices do Mais|Segue as mesmas condi¢bes do| . .
Né&o se aplica

Alimentos — MCR 10.5 (até 2
operagdes “em ser’”)

Mais Alimentos -MCR 10.5
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| Taxa efetiva de juros prefixada:
até 3% a.a.
. Il taxa pods-fixada: composta de
Jovens filhos (as) de . ; o
Pronaf  Jovem | agricultores (as) | Investimento para atividades agropecudrias,|[R$ 16,5 mil (at¢ 3 parte fixa de ate -1,33% a.a + FAM N0
MCR 10-10 familiares, maiores | turismo rural, artesanato e outras atividades no | financiamentos  para  cada .
) . . N PRAZO de até 10 anos contempla.
(Investimento) |de 16 e com até 29 | meio rural. beneficiario)
anos. CARENCIA de até 3 anos
podendo chegar a 5 anos
dependendo do projeto técnico
Produtores (as)
Pronaf Z?rr]m::aaerneji'mento Individual - R$ 12 mil. | taxa efetiva de juros prefixada:
Industrializagdo | S TPre EFR - R$210 mil (*) até 4,6% a.a.
o2 | familiar - rural - . : o : s
de Agroinddstria 65503 uridica Beneficiamento e  industrializacdo  da| Coop. sing - R$ 15 milhdes (*) NZo se anlica
Familiar MCR |P ] ' | producéo. Coop. Central - até R$ 30|PRAZO de até 1 ano plica.
cooperativas  que s
10-11 desejam beneficiar milhdes (*)
- - ~ * - z - = ~ 7
(Industrializagéo) ou industrializar a (*) R$ 12 mil/sécio CARENCIA néo ha.
producao.
Agricultores  (as) | taxa efetiva de juros prefixada:
familiares filiados até 4 6% a.a
(as) a cooperativas 1070 d.d.
Pronaf  Cota- de producdo: 60% | | Integralizacdo de cota-parte;
Parte g . . T .| Individual R$ 40 mil PRAZO de at¢é 6 anos para|,x .
MCR 10-12 com DAP; ~ Aplicagdo em capital de giro, custeio, Cooperativas R$ 40 milhdes investimento fixo e 3 anos nos Néo se aplica

(Investimento)

Patrimdnio Liquido
minimo de R$ 25
mil - 1 ano
funcionamento

investimento ou saneamento financeiro.

demais casos

CARENCIA a definir no projeto.
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25% -
aplicados em
cada operacdo
ate o valor
acumulado de
R$ 7,5 mil
.| Agricultores  (as) R$ 2,5 mil por operagao (até R$ | 0,5% a.a. ((:E?] 15 mil,
Pronaf B familiares com | Investimento para atividades agropecuarias e 5 mil, quando a PNMPO)
MCR 10-13 x b metodologia do  Programa | PRAZO de até 2 anos
. renda bruta anual de | ndo-agropecuarias : . o 40% - nos
(Investimento) até RS 23 mil Nacional de  Microcredito A municipios do
' Produtivo Orientado-PNMPQO) | CARENCIA néo ha. o
semiarido da
area da
Sudene,
quando
adotado a
metodologia
do PNMPO
| Taxa efetiva de juros prefixada:
até 3% a.a.
Pronaf 1 taxa pés—figada: composta de
Agroecologia | Agricultores  (as) | Investimento para implantacdo dos sistemas parte fixa de até -1,33% a.a. + FAM
o « A - Individual: Até R$ 165 mil PRAZO de até 10 anos Né&o se aplica.
MCR 10-14 familiares de produgéo agroecologicos e/ou organicos.
(Investimento) CARENCIA de até 3 anos
podendo chegar a 5 anos
dependendo do projeto técnico.
Investimento para pequenos aproveitamentos | Taxa efetiva de juros prefixada:
hidroenergéticos, tecnologia de energia até 3% a.a.
Pronaf ECO renovavel, tecnologias ambientais, projetos de Il taxa pds-fixada: composta de
. adequacdo  ambiental, adequacdo ou| ,.. . parte fixa de até -1,33% a.a + FAM | . .
Sustentabilidade . LA - . . | Até R$165 mil Né&o se aplica.
Ambiental MCR Agr!c_ultores (as) reg_ularlgagao _das qnldades ~fam|I|a_res_ a ’
10-16 familiares legislacdo amblenAtaI,_ |mplanta(;§0 de viveiros PRAZO de até 10 anos.
(Investimento) de mudas de esséncias florestais e frutiferas A
fiscalizadas ou certificadas. CARENCIA até 5 anos.
Silvicultura Até R$ 165 mil | taxa efetiva de juros prefixada: Nao se aplica

até 4,6% a.a.
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Il taxa pds-fixada: composta de
parte fixa de até 0,20% a.a. +
FAM

PRAZO de até 12 anos (pode ser
ampliado nos financiamentos com
recursos dos Fundos
Constitucionais).

CARENCIA de até 8 anos.

Dendé

R$ 88 mil, limitado a R$ 8,8
mil/ha ATER R$ 60/ha/ano MO
R$ 2.160 (do 2° ao 4° ano - até
R$ 720/ha/ano)

| taxa efetiva de juros prefixada:
até 4,6% a.a.

Il taxa pds-fixada: composta de
parte fixa de até 0,20% a.a. +
FAM

PRAZO de até 14 anos.
CARENCIA de até 6 anos.

Né&o se aplica

Seringueira

R$ 88 mil, limitado a R$ 16,5
mil/ha ATER R$ 60/ha/ano MO
R$ 2.160 (do 2° ao 4° ano - até
R$ 720/ha/ano)

| taxa efetiva de juros prefixada:
até 4,6% a.a.

Il taxa pos-fixada: composta de
parte fixa de até 0,20% a.a. +
FAM

PRAZO de até 20 anos.
CARENCIA de até 8 anos.

Na&o se aplica
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(0) 0
« x » | Produtores (as) 1 R$ 25 mil* (até 3 operag0es) 0,5% a.a. 40% s/
Pronaf A beneficiarios (as) do Oou ATER.
MCR 10-17 Estruturacéo dos lotes PRAZO de até 10 anos.

(Investimento)

PNRA, PNCF e do
PRCF.

R$ 26,5 mil* (quando incluir
ATER - R$ 1,5 mil)

CARENCIA de até 3 anos.

43,396% cf
ATER.

Pronaf
‘GAﬂ’
(Microcrédito)
MCR 10-17

Grupo

Produtores (as)
beneficiarios (as) do
PNRA cuja a renda
bruta familiar anual
ndo seja superior a
R$ 23 mil e nao

Financiamento de atividades agropecuérias
desenvolvidas no estabelecimento rural

R$ 5 mil por beneficiario e por
ano agricola (até 3
financiamentos).

0,5% a.a.

PRAZQ de até 2 anos.

50% (até R$
12 mil).

(Investimento) |contrate  trabalho CARENCIA n#o ha.

assalariado

permanente.

Produtores (as) 1,5% a.a.
Pronaf “A/C egressos ) (a}’s) do _ o N R$ 7.5 mil ’ ) '
MCR 10-17 Grupo “A”, do|Custeio de atividades agropecuérias. (até 3 operacdes) PRAZO de até 2 anos. N&o se aplica
(Custeio) PROCERA ou do PETagoes).

“A Complementar”.

CARENCIA nio ha.
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Produtores  rurais
familiares cujo
empreendimento | Taxa efetiva de juros prefixada: |
: . . ) o . Bonus de
esteja  localizado | Investimento através do crédito rural até 3% a.a. AT
Pronaf o . - . x adimpléncia
. nas regides de|educativo (crédito conjugado a prestacao de|,,. . . L. .
Produtivo x A N ) Minimo de R$ 18 mil e maximo . e ] fixo de
- atuacdo dos Fundos | assisténcia técnica) para: - x Il taxa pos-fixada: composta de
Orientado T < L . .| de R$ 40 mil, por operacdo, por : . R$3.300,00
Constitucionais de | Inovacéao tecnoldgica, sistemas agroflorestais, . parte fixa de até -1,33% a.a + FAM
MCR 10-20 . : I . ; ano agricola . (R$4.500,00
) Financiamento do|convivéncia com o bioma, sistema de base PRAZO de até 10 anos. x
(Investimento) Lo A para a regiao
Nordeste (FNE), do | agroecologica ou organicos A norte)
Norte (FNO) e do CARENCIA de 3 anos.
Centro-Oeste
(FCO)

(1) - O limite podera ser concedido em operacdo Unica, desde que respaldado pelo respectivo Grupo Executivo Estadual de Politicas de Reforma Agraria (Gera)
ou outra instancia que o substitua, com base em justificativa técnica que demonstre a necessidade e viabilidade da operacéo.

(2) - O (a) produtor (a) somente fara jus ao bdnus se pagar as parcelas do financiamento em dia.

Observagdes Gerais:

. Quanto as garantias — consulte o Banco, pois ha casos em que ndo sdo exigidas garantias, apenas garantia pessoal do produtor (a);

. Todos os financiamentos da modalidade investimento permitem destinar até 35% do valor do projeto para atividades de custeio, desde que estas estejam associadas ao
projeto. Lembrar que neste caso o valor referente a esse custeio so tera SEAF e o PGPAF de acordo com as regras de investimento.

o Para o Plano Safra 2019/2020 fica restabelecido as condic¢des de financiamento da Assisténcia Técnica e Extensdo Rural (ATER) no ambito do Pronaf.

Para mais detalhamento das regras recomenda-se acessar o Manual de Crédito Rural (MCR) no sitio do Banco Central do Brasil, Capitulo 10 (PRONAF) -
http://www3.bcb.gov.br/mcr



http://www3.bcb.gov.br/mcr
http://www3.bcb.gov.br/mcr

